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PoRtARiA nº 020/2023-MP/PJts
interessado: Prefeito Municipal de terra santa
Assunto:  Acompanhar e fiscalizar os trâmites do Projeto de Lei Municipal 
nº 009/2023, em que se pretende a autorização de abertura de crédito 
especial no orçamento vigente para a construção de um novo porto de 
embarque/desembarque de passageiros, levando-se em consideração que 
o município já conta com o terminal Hidroviário Municipal, obra do governo 
do estado, bem como outro porto, na orla da cidade.
gUilHerMe liMa carvalHo - Promotor de justiça

Protocolo: 999261
 REcoMENDAção N.º 003/2023-MP/cGMP. dispõe sobre a necessida-
de de observância da obrigatoriedade de residência na comarca e exercício 
das atribuições de forma presencial aos membros do Ministério Público do 
estado do Pará e outras providências. o corregedor-geral do MiNis-
tÉrio Público do estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo 17, inciso iv, da lei n.º 8.625/1993 (lei orgânica 
Nacional do Ministério Público) e artigos 30, caput, e 37, incisos xii e xiv, 
da lei complementar estadual n.º 057/2006 (lei orgânica do Ministério 
Público do estado do Pará);  coNsideraNdo que é dever do membro do 
Ministério Público residir, se titular, na respectiva comarca em que exerce 
suas atribuições, conforme artigo 93, vii, primeira parte, c/c artigo 129, 
§4º, da constituição federal de 1988, artigo 43, x, da lei orgânica Nacio-
nal do Ministério Público, artigo 154, x, da lei orgânica do Ministério Pú-
blico do estado do Pará, artigo 1º da resolução n.º 26, de 17 de dezembro 
de 2007, do conselho Nacional do Ministério Público (cNMP), e artigo 1º da 
resolução n.º 006, de 30 de junho de 2011, do colégio de Procuradores de 
justiça do Ministério Público do estado do Pará (cPj/MPPa), salvo quando 
expressamente autorizado pelo Procurador-geral de justiça;  coNside-
raNdo que a autorização para residência fora da comarca possui caráter 
precário e excepcional e somente poderá ocorrer se não houver prejuízo ao 
serviço e à comunidade atendida, podendo ser revogada a qualquer mo-
mento por ato do Procurador-geral de justiça, quando se tornar prejudicial 
à adequada representação da instituição ou na ocorrência de falta funcio-
nal do membro do Ministério Público, nos termos do artigo 4º, §1º e artigo 
8º da resolução n.º 006/2011-cPj/MPPa. coNsideraNdo que a residên-
cia fora da comarca ou do local onde o membro exerce a titularidade de 
seu cargo, sem a devida autorização, caracteriza infração funcional, sujeita 
a apuração disciplinar, nos termos do artigo 166, inciso i, da lei orgânica 
do Ministério Público do estado do Pará. coNsideraNdo, ainda, que a re-
comendação de caráter geral cNMP-cN n.º 02, de 14 de outubro de 2022, 
dispõe sobre a necessidade de verificação, pelas Corregedorias-Gerais, da 
obrigatoriedade da residência do membro na comarca ou no local de lo-
tação, bem como da regularidade do atendimento presencial ao público, 
e recomenda a instauração de correições ou inspeções para apuração de 
eventuais situações em desacordo com os mandamentos constitucionais 
e legais; CONSIDERANDO, por fim, que é dever do membro do Ministério 
Público do estado do Pará, dentre outros, observar as recomendações es-
tabelecidas em lei ou em ato normativo do Ministério Público, referentes 
à organização, fiscalização, controle ou avaliação da atividade funcional 
ou prestação dos serviços em razão do exercício do cargo, nos termos do 
artigo 154, xxv, da lei orgânica do Ministério Público do estado do Pará; 
recoMeNda aos Membros do Ministério Público do estado Pará: art. 1º a 
observância do cumprimento do dever funcional de residência na comarca 
ou na localidade onde exerce a titularidade de seu cargo, nos termos do 
artigo 93, vii, primeira parte, c/c artigo 129, §4º, da constituição federal 
de 1988, artigo 43, x, da lei orgânica Nacional do Ministério Público, artigo 
154, x, da lei orgânica do Ministério Público do estado do Pará, artigo 1º 
da resolução n.º 26, de 17 de dezembro de 2007, do conselho Nacional 
do Ministério Público (cNMP), e artigo 1º da resolução n.º 006, de 30 de 
junho de 2011, do colégio de Procuradores de justiça do Ministério Público 
do estado do Pará (cPj/MPPa), salvo quando expressamente autorizado 
pelo Procurador-geral de justiça. art. 2º a observância de que a residência 
fora da comarca de lotação pelo membro do Ministério Público constitui-se 
em situação excepcional, somente possível mediante autorização motivada 
do Procurador-geral de justiça, sem a qual se caracteriza, em tese, infra-
ção disciplinar, nos termos do termos do artigo 166, inciso i, da lei n.º 
057/2006 - lei orgânica do Ministério Público do estado do Pará, podendo 
seu descumprimento ser objeto de análise nas correições e em inspeções, 
ordinárias e extraordinárias, bem como, ensejar abertura de procedimento 
disciplinar. art. 3º a observância do dever funcional de comparecimento 
diário e presencial ao seu gabinete ou local de trabalho, ressalvadas as 
hipóteses de condições especiais de trabalho, previstas nas resoluções 
cNMP n.º 237/2021 e n.º 250/2022, expressamente autorizadas pela Pro-
curadoria-geral de justiça. §1º o comparecimento diário importa no de-
senvolvimento de todas as atribuições e, especialmente, no atendimento 
ao público, às partes e à comunidade. §2º a autorização para residência 
fora da comarca não permite o descumprimento do estatuído no artigo 
154, viii, da lei orgânica do Ministério Público do estado do Pará. art. 
4º a especial observância de que a possibilidade de realização de audiên-
cias judiciais telepresenciais ou virtuais, por meio de videoconferência, não 
configura e não autoriza teletrabalho por parte dos membros do MPPA, e 
tampouco confere, em regra, o direito à realização do ato em local diver-
so da sede da Promotoria/Procuradoria em que exerça suas atribuições, 
ressalvadas as hipóteses de condições especiais de trabalho, previstas nas 
resoluções cNMP n.º 237/2021 e nº 250/2022, expressamente autoriza-
das pela Procuradoria-geral de justiça. art. 5º o cumprimento do dever 
de manter atualizado, junto ao departamento de recursos Humanos do 
Ministério Público do estado do Pará, endereço, telefone e outros meios de 

comunicação, inclusive eletrônicos, para contato e remessa de correspon-
dência. art. 6º o preenchimento e envio à corregedoria-geral, via correio 
eletrônico (corregedoria@mppa.mp.br), do formulário de residência na 
comarca, constante do anexo desta recomendação, acompanhado do res-
pectivo comprovante de residência, no prazo de 15 (quinze) dias. art. 7º fica 
revogada a recomendação n.º 002/2011, da corregedoria-geral do Ministério 
Público. Publique-se e cumpra-se. belém (Pa), 18 de outubro de 2023.
sÉrgio tibúrcio dos saNtos silva
corregedor-geral do Ministério Público
ANExo
formulário de residência na comarca
1. Nome do membro:
2. Matrícula:
3. reside na comarca? sim  Não
4. caso a resposta à pergunta anterior tenha sido sim, qual o endereço 
de residência na comarca (logradouro, número, perímetro, bairro, cidade, 
estado e ceP) _______________________________________________
__________________________________________________________
_____ (anexar comprovante).
5. caso a resposta à pergunta anterior tenha sido Não, possui autorização 
para residir fora da comarca? sim  Não
6. qual o endereço de residência (logradouro, número, perímetro, bairro, 
cidade, estado e ceP) autorizada fora da comarca? _________________
__________________________________________________________
________________________________________(anexar comprovante).
7. Número da Portaria, com a respectiva data, que autorizou a residência 
fora da comarca: ____________________________________________
_ (juntar Portaria).
local, xx de xx de 2023.
assinatura
_____________________________________
Nome do Membro

Protocolo: 999212
Extrato de PoRtARiA n° 020/2023-MP/3ªPJB
saj MP 09.2023.00002345-7
o 3º cargo de Promotoria de justiça de bragança, com fundamento no art. 
8º da resolução n. 174, do cNMP, de 4 de julho de 2017, torna pública a 
instauração do Procedimento administrativo que se encontra à disposição 
na Promotoria de justiça de bragança, e-mail: mpbraganca@mp.pa.gov.br.
Polo ativo: MiNistÉrio Público do estado do Pará
Assunto: Acompanhar e fiscalizar os serviços de saúde pública prestado 
pelo Município de Tracuateua, especificamente na UBS Manel dos Santos, 
comunidade vila do socorro e cajueiro boa esperança, adotando-se provi-
dências quanto às irregularidades encontradas.
Maria cláUdia vitoriNo gadelHa - 3ª Promotora de justiça titular de 
bragança/Pa

Protocolo: 999253
Extrato da PoRtARiA nº 022/2023 – Procedimento Administrativo 
n° 000092-150/2023-MP/6ªPJDPPMA
PoRtARiA de instauração: 022/2023-MP/6ªPJDPPMA
Objeto: Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para fim exclusivo de 
submissão dos fundamentos da prorrogação do prazo de investigação do 
inquérito civil n°000729-151/2021 à revisão perante o conselho superior 
do Ministério Público do estado do Pará.
Promotor de justiça: aldo de oliveira braNdÃo saife
Promotoria de justiça: 6º cargo da Promotoria de justiça de defesa do 
Patrimônio Público e da Moralidade administrativa de belém.

Protocolo: 999256
MiNistéRio PúBLico Do EstADo Do PARÁ
ExtRAto DA REcoMENDAção Nº 005/2023-MP/PJJ
PRocEDiMENto ADMiNistRAtivo N. 09.2023.00002250-3
o MiNistÉrio Público do estado do Pará, ProMotoria de jUstiÇa 
de jUrUti, resolve recoMeNdar À PrefeitUra MUNiciPal de jUrUti 
e À sesPa a distribUiÇÃo de HiPoclorito de sÓdio Às coMUNi-
dades diretaMeNte afetadas Pela excePcioNal estiageM No rio 
aMazoNas, deNtre oUtras ProvidêNcias. a ÍNtegra do docUMeN-
to se eNcoNtra À disPosiÇÃo Na ProMotoria de jUstiÇa de jUrU-
ti, sitUada Na travessa boaveNtUra beNtes, s/N, boM Pastor, ceP 
68170-000, jUrUti/Pa, foNe: (93) 3536 1797.
NadilsoN PortilHo goMes – ProMotor de jUstiÇa de jUrUti, eM 
exercÍcio

Protocolo: 999245
Extrato da PoRtARiA nº 021/2023 – Procedimento Administrativo 
n° 000091-150/2023- MP/6ªPJDPPMA.
PoRtARiA de instauração: 021/2023-MP/6ªPJDPPMA
Objeto: Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para fim exclusivo de 
submissão dos fundamentos da prorrogação do prazo de investigação do 
inquérito civil n°000735-151/2021 à revisão perante o conselho superior 
do Ministério Público do estado do Pará.
Promotor de justiça: aldo de oliveira braNdÃo saife
Promotoria de justiça: 6º cargo da Promotoria de justiça de defesa do 
Patrimônio Público e da Moralidade administrativa de belém.

Protocolo: 999241


